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MR. 

JOÃO c BANO 

DIRETOR DE FINAN 

prefeitura tirtunícipal tit Umuarama 

DISPÕE SôBRE A REVERSÃO DE 

VERBA, dêntro do orçamento- 

em vigor. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, MUNICíPIO DO ESTA-

DO DO PARANÁ, no uso de suas atribuiç3es legais e consideran-

do as disposiç3es do artigo 42, II, da Lei 47/70, 

DECRETA: 

Art. 12 - Ficam devidamente transferidas no corrente 

exercício de 1971, dentro do orçamento analítico em vigor,des 

ta Municipalidade, as verbas: que abaixo se especificam: 

DE = ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO  

	

212/3.2.3.1-822  
 Cr 4; 3.500,00 

Para a Verba 
ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO - 

213/3.2.3.2 82 	
 .. Cr$ 3.500,00 

Art. 22 - Êste Decreto entrará em vigor a contar do 

dia 12 de seteffibro de 1971, revogando-se as disposiçOes 	
em 

contrário. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Umuarama, Municl 

pio do Estado do Paraná, em 12 de outubro de 1971. 

JOAO-CIONI NETTO 

PREFEITO MUNICIPAL 

DAP/su,- 

Decreto N.°124 
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PUBLICADO NA GAZ. Di.: 
RAMA - DE 	/ 	 19...  
DE 

DAS, Em, 2.-Apj 	((?  / 19.  
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